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LEI N® 5.062 de 08 de novembro de 2021.

Revoga a Lei n° 4.867, de 19 de setembro de 2019, que
autoriza a contratação de Parceria Púhlico-Privada, nos
termos da Lei n® 11,079, de 30 de dezembro de 2004, na
área de Zeladoria Pública, incluindo modernização,

gestão, operação e manutenção do sistenm de Serviços
Públicos do Município de Alfenas-MG, abre créditos
adicionais especiais ao orçamento anual de 2019, altera
as Leis Municipais n" 4.846, de 20 de maio de 2019 e n"
4.542, de 1° de julho de 2014 e dá outras providências".

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes reunidos na Câmara
Municipal, aprovou, e eu. Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições constitucionais e
legais, revogo a seguinte Lei;

Art. r Fica levogada a Lei n" 4.867, de 19 de setembro de 2019, que "ow/oma a

contratação de Parceria Público-Privada, nos termos da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro
de 2004, na área de Zeladoria Pública, incluindo modernização, gestão, operação e

manutenção do sistema de Serviços Públicos do Município de Alfenas-MG, abre créditos

adicionais especiais ao orçamento anual de 2019, altera as Leis Municipais n" 4.846, de 20
de maio de 2019 e 4.542, de rdejulho de 2014 e dá outras providências".

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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